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Concessionária Smart CPGI SPE S/A
CNPJ/MF nº 45.321.562/0001-75 – NIRE 31.300.145.221

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizadas em 24 de julho de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 24 (vinte e quatro) dias de Julho de 2024, às 11hs (onze horas), na sede social da 
Companhia, localizada na Rua Daniel Soares Martins, nº 78, lote 14, quadra D, Bairro Pito Rossi, Cidade de Andra-
das, Estado de Minas Gerais, CEP 37.795-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais 
de convocação, nos termos do Artigo 124, parágrafo 4º., da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em 
vista a presença de Acionistas representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Antonio Roberto Beldi e secretariados pelo Sr. João Paulo Casimiro Costa. 4. Forma da Ata: A ata lavrada 
na forma de sumário, nos termos do art. 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. 5.Ordem do Dia: I – Aprovar 
alteração no número de membros da Diretoria que representam a Companhia; II – Em sendo aprovado o item 
anterior, alterar e consolidar o Estatuto Social; III – Atualizar o quadro da Diretoria vigente e consignar a saída do 
Diretor RICARDO DE SOUZA ADENES, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
410.163 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 183.617.141-20. 6. Deliberações: Os acionistas deliberaram por 
unanimidade e sem reservas o quanto segue: 6.1 Aprovar a alteração da cláusula da diretoria: Resolvem os 
sócios, aprovar a alteração no número dos diretores que representam a Companhia passando de três membros 
para dois membros. 6.2 Diante da aprovação acima, altera-se o Caput do artigo 16 do Estatuto Social, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 16. A Diretoria da Companhia será composta por 2 (dois) Diretores, 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral de acionistas, todos sem qualquer designação espe-
cífica, para um mandato de 3 (três) anos, admitida a reeleição, sendo escolhidos e recrutados no mercado dentre 
pessoas de reconhecida competência profissional, devendo os mesmos permanecer nos cargos até a posse dos 
novos membros eleitos.”. Permanece inalterado o parágrafo desta cláusula. 6.3 Aprova-se a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, o qual encontra-se anexo à presente ata na forma do Anexo I. 7. Ato continuo, 
aproveitam os sócios para nomear os diretores para novo mandato, com prazo de validade que se estenderá até 
30 abril de 2027, sendo indicados os Srs. Antonio Roberto Beldi, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro eletricista, portador do RG nº 4.169.337-1-SSP-SP e CPF nº 618.760.038-04, natural 
de Votorantim/SP, nascido em 16/10/1950, filho de Alexandre Beldi Neto e Heloisa Wey Beldi, residente e domici-
liado na Via Perimetral 1, Quadra setor 4, Condomínio Lago Azul, na Cidade de Araçoiaba da Serra, Estado de São 
Paulo, CEP 18.190- 000; e João Paulo Casimiro Costa, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, portador do 
RG nº 34.949.750-3-SSP-SP e CPF nº 302.847.578-29, natural de Lorena/SP, nascido em 01/05/1982, filho de 
Antônio Paulo Casimiro Costa e Gema Galgani Braga Vieira Costa, residente e domiciliado na Rua Dr. Oswaldo Dixon, 
177, Bairro do Pedregulho, na Cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, CEP 12515-270; todos com escri-
tório comercial no endereço da sede da Companhia, estabelecida na Rua Daniel Soares Martins, nº 78, lote 14, 
quadra D, Bairro Pito Rossi, Cidade de Andradas, Estado de Minas Gerais, CEP 37.795-000, fixando-se a verba 
global e anual de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para pagamento dos honorários da Diretoria, cabendo 
a ela, por decisão colegiada, atribuir a seus membros os valores da respectiva remuneração mensal. 8 .Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi suspensa, para lavratura desta ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes (Splice Indústria, Comércio e Serviços Ltda. – Antonio Roberto Beldi e RT 
Energia e Serviços Ltda. – João Paulo Casimiro Costa. Confere com a original lavrada em livro próprio. 
Andradas, 24 de julho de 2024. Antonio Roberto Beldi – Presidente; João Paulo Casimiro Costa – Secretário. Anexo 
I à Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Concessionária Smart CPGI SPE S/A realizada em 24 de 
Julho de 2024. (consolidação do Estatuto Social): Concessionária Smart CPGI SPE S/A CNPJ/MF 
45.321.562/0001-75 – NIRE 31300145221: Estatuto Social: Artigo 1º. A Concessionária Smart CPGI SPE 
S/A é uma sociedade por ações regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, 
em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações posteriores. Sede Social: Artigo 2º. 
A Companhia tem sua sede e foro na Rua Daniel Soares Martins, nº 78, lote 14, quadra D, Bairro Pito Rossi, Cidade 
de Andradas, Estado de Minas Gerais, CEP 37.795-000, local onde funcionará o seu escritório administrativo, 
podendo abrir filiais, mediante deliberação da Diretoria. Objeto Social: Artigo 3º. A Companhia tem por objeto 
exclusivo realizar, sob o regime de Parceria-Público-Privada (PPP) na modalidade concessão administrativa, para 
prestação de serviços de gestão, operação, modernização, otimização, expansão e manutenção da infraestrutura 
de iluminação pública, abrangendo a implantação, instalação, a recuperação, a modernização, o melhoramento, a 
eficientização, da rede municipal de iluminação pública dos Municípios de Albertina, Andradas, Bandeira do Sul, 
Caldas, Divisa Nova, Ibitiúra de Minas, Ipuiuna e Santa Rita de Caldas, as quais compõe o Consórcio Público para 
Gestão Integrada – CPGI, do Estado de Minas Gerais, conforme o Edital de Concorrência Pública nº 04/2021 
(“Edital”), processo licitatório nº 08/2021 e o Contrato de Concessão Administrativa pertinente (“Contrato de Con-
cessão”) junto à Prefeitura de Andradas/MG, município da sede do Consórcio Público para Gestão Integrada – CPGI, 
poder concedente, enquadrando-se em Sociedade de Propósito Específico (SPE). Parágrafo Único. É vedada a 
alteração do objeto social da Companhia sem prévia e expressa anuência, por escrito do Poder Concedente. 
Duração: Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado, observado o prazo suficiente para o 
cumprimento de todas as obrigações decorrentes do Contrato de Concessão. Capital Social e Ações: Artigo 5º. 
O capital social subscrito e totalmente integralizado da Companhia é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
representado por 6.000.000,00 (seis milhões) de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º. 
Não poderão ser computados como aportes de capital os gastos realizados pela proponente adjudicatária até a 
constituição da Concessionária. Parágrafo 2º. A Companhia não poderá, durante todo o prazo da Concessão, 
reduzir o seu capital em prazo inferior e/ou abaixo do valor mínimo especificado no Contrato de Concessão, sem 
prévia e expressa autorização, por escrito, do Poder Concedente. Artigo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu 
titular o direito de um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 7º. A propriedade das ações será compro-
vada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Artigo 8º. Quaisquer opera-
ções que importem em modificação da composição do controle acionário da Companhia, seja ele direto ou indireto, 
devem ser submetidas à prévia autorização dos acionistas, considerando o quanto disposto no parágrafo primeiro 
deste artigo. Parágrafo1º. Durante o prazo da Concessão, o controle acionário direto da Companhia somente poderá 
ser alterado mediante prévia e expressa autorização do PODER Concedente. Parágrafo 2º. A Concessionária deverá 
encaminhar ao Poder Concedente, representado pelo Consórcio Público Para Gestão Integrada – CPGI, situado no 
Município de Andradas, no Estado de Minas Gerais, os registros deste estatuto social perante a Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais, imediatamente após a sua constituição e sempre que houver alteração do controle socie-
tário, quando previamente aprovados pelo Poder Concedente, atualizando o Quadro de Acionistas, por tipo e 
quantidade de ações. Parágrafo 3º. Para efeito de verificação do cumprimento das exigências estabelecidas no 
Edital, a Companhia deverá manter a Prefeitura de Andradas/MG, representante do Poder Concedente, informada 
sobre a titularidade das ações. Artigo 9º. As propostas de emissão de títulos e valores mobiliários, que contenham 
dispositivo de conversão em ações ou que tenham como garantia ações integrantes do Grupo Controlador devem 
ser submetidas à prévia autorização do Poder Concedente. Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 10. As 
Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. 
Artigo 11. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses 
sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 
deliberação dos Acionistas. Artigo 12. As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pela Diretoria, quando 
entender conveniente ou necessário, mediante proposta da administração aos acionistas e na forma do artigo 123 
da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º. As Assembleias Gerais serão presididas na forma do artigo 128 
da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. Somente poderão participar da Assembleia Geral os Acionistas 
titulares de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
data marcada para a realização da referida Assembleia Geral. Artigo 13. As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei, neste Estatuto Social, no Contrato de Concessão e no Acordo 
de Acionistas arquivado na sede da Companhia, serão tomadas por maioria de votos dos presentes com exceção 
do que por Lei solicitar quórum qualificado, não se computando os votos em branco, com exceção das seguintes 
matérias, cuja aprovação dependerá da aprovação dos Acionistas detentores da totalidade do capital social votante: 
(i) a alteração do Contrato de Concessão, nas hipóteses e condições nele previstos; (ii) qualquer aumento do 
capital da Companhia, desdobramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de ações para cancelamento 
ou manutenção em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia conversíveis ou 
não em ações, inclusive, mas sem limitação, criação e emissão de ações preferenciais, debêntures, bônus de 
subscrição, partes beneficiárias ou opções de compra ou subscrição de ações; (iii) a deliberação sobre o destino 
do lucro líquido do exercício ou de períodos intermediários, a não distribuição ou distribuição de dividendos e/ou 
remuneração sobre o capital próprio em montante diverso do dividendo mínimo obrigatório previsto no Estatuto 
Social da Companhia conforme em vigor nesta data, respeitado os COVENANTS contratados pela Companhia visando 
atendimento ao contrato de concessão; (iv) a participação da Companhia em licitações e/ou a celebração, alteração, 
renovação ou não renovação no Contrato de Concessão pela Companhia; (v) a autorização aos administradores da 
Companhia para confessar falência, promover dissolução e/ou liquidação, ajuizar pedido de processamento de 
recuperação judicial ou de homologação de plano de recuperação extrajudicial; (vi) aprovação da celebração, pela 
Diretoria, de contratos ou negócios jurídicos que envolvam valores superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais); (vii) criação de subsidiárias integrais, associação, constituição de consórcios ou participação da Companhia 

em sociedades com terceiros ou partes relacionadas à Companhia, ainda que estes terceiros estejam sob controle 
comum da Companhia; (viii) aprovação da alienação ou oneração de qualquer bem integrante do ativo permanente 
da Companhia de valor superior ou igual a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); (ix) aprovação da celebração 
de qualquer contrato de financiamento ou empréstimo que impacte no endividamento da Companhia, de valor 
superior ou igual a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); e (x) aprovação da celebração de quaisquer outros 
atos jurídicos ou prática de ações pela Companhia de valor superior ou igual a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais). Parágrafo Único. O Presidente da Assembleia deverá abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em 
desacordo com as disposições do Acordo de Acionistas. Artigo 14. As Assembleias Gerais convocadas para tratar 
das matérias dispostas no Artigo 13 somente poderão ser instaladas com a presença dos Acionistas representando 
a totalidade do capital social. Parágrafo Único. Sem prejuízo das formalidades previstas na legislação aplicável, os 
Acionistas deverão ser convocados para as Assembleias Gerais da Companhia na forma do artigo 124 da Lei das 
Sociedades por Ações. Independentemente das formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais 
previstas neste Estatuto Social, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas. Admi-
nistração da Companhia: Artigo 15. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o 
exercício de suas funções. A administração da Companhia será pautada pela implementação, consecução e preser-
vação dos seguintes objetivos: a) prestação de serviços de alta qualidade; b) altos níveis de eficiência, produtividade, 
competitividade e lucratividade; c) implantação e manutenção de sistemas de informações e gerenciais modernos; 
d) modernização do gerenciamento de recursos humanos, implementação de plano de cargos e salários; e) preser-
vação do meio ambiente; f) implementação de programas de segurança da iluminação das vias públicas. Parágrafo 
1º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, perma-
necendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral de Acio-
nistas deverá estabelecer a remuneração total dos membros da Diretoria, cabendo a Diretoria em colegiado deli-
berar sobre a sua distribuição. Artigo 16. A Diretoria da Companhia será composta por 2 (dois) Diretores, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral de acionistas, todos sem qualquer designação específica, para 
um mandato de 3 (três) anos, admitida a reeleição, sendo escolhidos e recrutados no mercado dentre pessoas de 
reconhecida competência profissional, devendo os mesmos permanecer nos cargos até a posse dos novos membros 
eleitos. Parágrafo 1º. No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pela 
Assembleia de Acionistas, a ser convocado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da vacância. Artigo 17. Compete 
à Diretoria a representação da Companhia, de forma ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos 
necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no 
Contrato de Concessão e no presente Estatuto Social. Parágrafo Único. Sendo convocada Assembleia Geral, até 
que esta se realize, a Diretoria não poderá deliberar e/ou praticar o ato, ou similar, que será objeto de deliberação 
da referida Assembleia. Artigo 18. Nos atos e instrumentos que acarretarem responsabilidade para a Companhia, 
será ela representada por 2 (dois) Diretores em conjunto, ou por um Diretor em conjunto com um procurador com 
poderes especiais e específicos, ou por 2 (dois) procuradores em conjunto com poderes especiais e específicos. 
Parágrafo Único. Os instrumentos de mandato serão sempre firmados por 2 (dois) Diretores da Companhia e não 
poderão ter prazo superior a um ano, vedado o substabelecimento, salvo aqueles com finalidade ad judicia, que 
poderão ter prazo indeterminado. Artigo 19. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação 
à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem em obrigações relativas a 
operações ou negócios estranhos ao seu objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros, os quais sempre deverão ser deliberados pela Assembleia de Acionistas. Artigo 
20. A Diretoria se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante 
convocação por escrito de qualquer dos seus membros, com antecedência mínima de 48 (quarente e oito) horas, 
mediante a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. Parágrafo Primeiro. As reuniões poderão ser 
realizadas remotamente quando necessário, sendo a participação considerada presencial, devendo expressar seus 
votos por escrito, a serem arquivados na sede da Companhia, juntamente do livro de atas de Diretoria. Parágrafo 
Segundo. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores presen-
tes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Artigo 21. – Sem 
prejuízo das demais matérias que lhe serão atribuídas por lei ou por este Estatuto Social, competirá exclusivamente 
à Diretoria deliberar a respeito das seguintes matérias que, para sua aprovação, exigirá maioria de votos favoráveis: 
(i) Aprovação do plano de negócio, plano operacional e orçamento anual da Companhia, e qualquer de suas altera-
ções, bem como aprovação de investimentos que não os previstos nos aludidos planos e orçamentos; (ii) Aprovação 
de proposta de reforma estatutária, a ser submetida à Assembleia Geral; (iii) Aprovação de qualquer negócio, de 
qualquer natureza, entre a Companhia e qualquer Acionista, ou afiliadas de qualquer Acionista, ou coligadas de 
Acionistas, ou ainda com qualquer dos Diretores da Companhia; (iv) Aprovação para alienação, oneração ou aquisição 
de direitos (exceto participações societárias, cuja competência incumbe à Assembleia Geral) ou bens móveis e/ou 
imóveis pela Companhia, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza) 
exceda de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo que acima 
deste valor caberá à Diretoria submeter à aprovação da Assembleia Geral de Acionistas; e valores até 
R$ 1.000.000,00 poderão ser assumidos por 2 (dois) diretores conjuntamente; (v) Aprovação para contratação de 
empréstimos, financiamentos ou outras obrigações de qualquer natureza, à quantia (considerado o ato isoladamente 
ou um conjunto de atos de mesma natureza) que exceda de R$  1.000.000,00 (um milhão de reais) até 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo que acima deste valor caberá à Diretoria submeter à aprovação 
da Assembleia Geral de Acionistas; e valores até R$ 1.000.000,00 poderão ser assumidos por 2 (dois) diretores 
conjuntamente; (vi) Aprovação dos critérios de remuneração dos funcionários da companhia e seus planos de carreira; 
(vii) Contratação, pela Companhia, de empresa de auditoria independente, que deverá ser escolhida entre aquelas 
de notória reputação. Conselho Fiscal: Artigo 22. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais 
em que for convocado mediante deliberação dos Acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 23. O 
Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros e por 
igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atri-
buições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal 
será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros: Artigo 24. O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço 
e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparados. Parágrafo 1º. Do lucro líquido apurado no exercí-
cio, será deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% 
(vinte por cento) do capital social. Parágrafo 2º. A distribuição de dividendos, observadas as disposições do Contrato 
de Concessão, ficará condicionada aos limites fixados pela Lei nº 6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto 
à periodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do Art. 202 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo 3º. A Companhia somente 
distribuirá dividendos excedentes ao dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros benefícios societários, quando 
resultarem da apuração, ao final do exercício social, de lucros decorrentes do objeto social e desde que tais divi-
dendos ou benefícios societários remanesçam após o pagamento de obrigações vencidas decorrentes do Contrato 
de Concessão, ainda que tais obrigações tenham se originado em exercícios financeiros anteriores ao da apuração 
dos lucros, respeitadas as restrições previstas no Contrato de Concessão. Parágrafo 4º. Observadas as disposições 
legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre 
o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo 5º. A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses 
societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Reorganização Societária, Transfor-
mação e Liquidação: Artigo 25. É vedada a realização de operação de fusão, associação, incorporação ou cisão 
da Companhia. Artigo 26. É vedada a transformação da Companhia em qualquer outra forma societária. Artigo 27. 
A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para deter-
minar o modo de liquidação e indicar o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período. 
Solução de Controvérsias: Artigo 28. Se quaisquer disputas ou conflitos de qualquer natureza, doravante referi-
dos conjuntamente como um “Conflito”, surgirem em relação a este Estatuto, os Acionistas deverão primeiro tentar 
solucioná-los por meio de discussões amigáveis e de boa fé e, somente na hipótese de falharem em estabelecer 
um consenso, então o “Conflito” será objeto de causa processual e, para tanto, os acionistas elegem o Foro da 
Comarca de Andradas, Estado de Minas Gerais, com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 
Disposições Gerais: Artigo 29. A Companhia deverá observar os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, 
devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências de ações e o Presidente da Assembleia Geral abster-se de 
computar votos contrários aos seus termos, em conformidade ao artigo 118 da Lei 6.404/76, e suas alterações 
posteriores. Artigo 30. A Companhia comunicará à Prefeitura de Andradas/mg e o Consórcio Público Para Gestão 
Integrada – Cpgi, Representando o Poder Concedente, a respeito de qualquer alteração neste Estatuto Social, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva alteração. Andradas/MG, 24 de Julho de 2024. Antônio 
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